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NOTA TÉCNICA
 

Assunto: Reajuste de tarifas (água e esgoto) do município de Guaratinguetá 2026

 

1. INTRODUÇÃO

 
A SAEG - Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá é uma Empresa

Pública, com sede e foro no município de Guaratinguetá, responsável pela captação, tratamento e

distribuição de água e pelos serviços prestados de coleta e tratamento de esgoto, além da coleta e

disposição final dos resíduos sólidos no referido Município.
 
O Termo de Cooperação Técnica entre o Município de Guaratinguetá e o Estado de São Paulo,

assinado em 14/11/2020, transferiu, a partir desta data, as competências regulatórias dos serviços

públicos de saneamento básico, inclusive as tarifárias, para a Arsesp. Até então as tarifas de água e

esgoto da SAEG eram reguladas pela Agência reguladora municipal, autarquia pertencente a prefeitura

de Guaratinguetá.
 
A tabela abaixo apresenta um resumo do histórico de reajustes tarifários da SAEG no que tange aos

serviços relacionados à água e esgotamento sanitário:
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Além dos reajustes tarifários apontados acima, no ano de 2023 houve o processo da 1ª Revisão

Tarifária Ordinária da SAEG, com a autorização de um Índice de Reposicionamento Tarifário de

11,19%.
 
     2. CONTEXTO LEGAL E INSTITUCIONAL
 

A Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007, atualizada pela Lei 14.026/2020, fixa as diretrizes para o
saneamento básico no país e estabelece em seu artigo 11, inciso III, que são condições de validade
dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico, a
existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes
estabelecidas, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização.

 

De igual forma, o inciso IV do §2º desse mesmo artigo estabelece que, nos casos de serviços
prestados mediante contratos de concessão ou de programa, que as referidas normas deverão prever
as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços, em
regime de eficiência, incluindo:

a) O sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;

b) A sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;

c) A política de subsídios.

 

A Lei Nacional de Saneamento prevê ainda, no seu artigo 22, que são objetivos da regulação:
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a ) Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão da qualidade dos
serviços e para a satisfação dos usuários, com observância das normas de referências editadas
pela ANA (inciso I);

b ) Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de
serviços e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de saneamento básico (inciso
II);

c ) Prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos
integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (inciso III); e

d ) Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos quanto a
modicidade tarifária, por mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que
permitam o compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários (inciso IV).

 

A Arsesp (Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo), por sua vez, é uma
entidade autárquica vinculada à Secretaria de Parceria em Investimentos do Governo do Estado de São
Paulo, conforme decreto nº 67.435 de 01/01/2023, criada pela Lei Complementar 1.025, de 07/12/2007,
e com as funções atualizadas pela Lei Complementar 1.413, de 23/09/2024, de forma a regular,
controlar e fiscalizar, no âmbito do Estado, dentre outros serviços, o de saneamento básico.

 

No que se refere aos aspectos de natureza tarifária, tanto a legislação federal quanto a estadual
estabelecem os princípios, diretrizes e normas que devem orientar os processos de revisão e reajustes
das tarifas dos serviços de saneamento básico.

 

A Lei Federal 11.445/07 prevê em especial nos artigos 23 e 37, que:

a) A entidade reguladora, observada as diretrizes determinadas pela ANA, editará normas relativas
ao regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação,
reajuste e revisão (artigo 23, inciso IV);

b) Os reajustes tarifários de serviços públicos de saneamento básico serão realizados observando-
se o intervalo mínimo de 12 meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e
contratuais (artigo 37).

 

Quanto à Lei Complementar Estadual n° 1.413/24, esta confere à ARSESP competência para que, por
meio de delegação municipal, proceda à regulação tarifária dos serviços de saneamento básico (incisos
I e XV do art. 11).

 

3. REAJUSTE DAS TARIFAS

Considerando o artigo 37 da Lei nº 11.445/2007, o qual estabelece que “os reajustes de tarifas de

serviços públicos de saneamento básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12

(doze) meses” e que as tarifas do último reajuste anual passaram a vigorar em 15 de março de 2025

(Deliberação Arsesp 1.651/2025), configura-se o prazo de novo reajuste anual para a Concessionária.

É necessário ressaltar que a Lei nº 11.445/2007 estabelece em seu artigo 39 que as novas tarifas
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devem ser publicadas com um prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes de sua efetiva aplicação.
 
Conforme apresentado na Tabela 1, o índice de inflação utilizado para cálculo do reajuste tarifário

(água e esgoto) da SAEG a partir de 2015 é o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,

calculado e publicado pelo IBGE.
 
Assim, os números-índices mensais do IPCA/IBGE utilizados no cálculo deste reajuste serão o último

número-índice utilizado no reajuste anterior (dezembro de 2024) e o número-índice de dois meses

anteriores ao da divulgação das novas tarifas, ou seja, dezembro de 2025, de modo que este reajuste

contemplará a variação acumulada da inflação de 12 meses, quais sejam, os meses de janeiro a

dezembro de 2025 (ver Quadro 1).
 
                                                                                                                    

 

O índice de reajuste calculado é de 4,2643% (quatro inteiros e dois mil seiscentos e quarenta e três
décimos de milésimo por cento), considerando a inflação mensal de janeiro/2025 a dezembro/2025.
 
As novas tabelas, tarifárias e dos preços cobrados pelos serviços complementares, após a

incorporação do reajuste, estão apresentadas nos Anexos I a IV desta Nota Técnica. Salientamos que

estas tabelas tiveram como base a Deliberação Arsesp nº 1.651 de 13 de fevereiro de 2025, que

estabeleceu as tarifas e preços atualmente em vigor para os serviços de água e esgoto no Município.
 
Cabe ressaltar, por fim, que segundo Ofício SAEG nº10.00/010/2026 a Companhia “adota os critérios

estabelecidos no art. 2º da Lei Federal 14.898 de 13 de junho de 2024 e Art. 3º da Deliberação

ARSESP nº 1.758, de 23 de dezembro de 2025, para fins de cadastramento na Categoria Social ou

Popular”. Ainda segundo o referido Ofício, o enquadramento tarifário para inclusão na Tarifa Social ou

Popular é realizado conforme estabelecido na já citada Deliberação Arsesp nº 1.651 de 13 de fevereiro

de 2025.
 
Cabe ser ressaltado ainda, que a Deliberação 1.651//2025 não prevê a concessão automática do

benefício, o que não se enquadra nos critérios estabelecidos na Deliberação 1.758/2025.
 
Desta forma, a Arsesp considera que a atual Categoria Social ou Popular deverá contemplar os

usuários que atendam aos critérios estabelecidos no “Capítulo II - Dos Critérios de Elegibilidade” da

Deliberação ARSESP nº 1.758. Adicionalmente, a SAEG deverá proceder a concessão do benefício de

forma automática, cumprindo os procedimentos descritos no “Capítulo III - Da Validação e

Comunicação de Dados” da referida Deliberação.
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Eventuais perdas de faturamento decorrente da nova forma de elegibilidade de usuários à Tarifa Social

serão compensadas via ajuste compensatório no reajuste anual de 2027 conforme prevê o “Capítulo IV

- Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro” da Deliberação ARSESP nº 1.758/2025

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Bruno André Martins Cruz
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos

 
Jorge Miguel Asfur

Gerente de Regulação Econômico-Financeiro de Saneamento Básico
 
 

De acordo:
 

Jefferson Leão de Meireles
Superintendente de Regulação e Análise Econômico-Financeira e de Mercados
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Documento assinado eletronicamente por Bruno André Martins Cruz, Esp. Em Reg. E
Fisc. De Serv. Públicos I A, em 12/02/2026, às 11:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Miguel Asfur, Gerente, em 12/02/2026,
às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Leão De Meirelles,
Superintendente, em 13/02/2026, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0096723544 e o código CRC FD76614B.
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